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Portaria  

 

PORTARIA Nº 1.082, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; e a vista do Processo Administrativo nº776/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 16 de Fevereiro 

de 2.024, o empregado público, Sr.(a) CAROLINE DE 

OLIVEIRA CRISTOVÃO, portador do RG nº 

39.827.099-5 SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., 

para exercer a função de Professor Educação Básica III, 

referência “QM-III”, lotado junto ao Setor da Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de fevereiro 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 

fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.083, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Administrativo nº779/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 19 de Fevereiro 

de 2.024, o empregado público, Sr.(a) CAROLINE 

ANTONIA DE ALMEIDA NASCIMENTO, portador do 

RG nº 48.864.599-2 SSP/SP, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Inspetor de Alunos, 

referência “SA-II”, lotado junto ao Setor da Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de fevereiro 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de 

fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.084, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre alteração dos membros da 

Comissão de Gestão do Plano de Carreira e 

Valorização do Magistério Público Municipal 

de Santa Branca, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica alterada o Art. 1, da Portaria nº 769, de 03 

de maio de 2.023, passando a vigorar os seguintes 

membros da Comissão de Gestão do Plano de Carreira e 

Valorização do Magistério Público Municipal de Santa 

Branca: 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 

Sabrina Aparecida Pereira Bernardes 

REPRESENTANTE DO SETOR JURÍDICO: 

Rodrigo Fernando de Almeida Gianetti 

REPRESENTANTE DO SETOR FINANCEIRO: 

Telma Maria dos Santos Oliveira Martins 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO: 

Celma Porto Braga Costa Valente 

Erika de Moraes Arueira Rezende 

Fátima Cristina dos Santos 

Raquel Oliveira dos Reis 
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Juliana Paes Rangel Rodrigues de Souza 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – CME: 

Cláudio de Souza Barbosa 

Leandro José da Silva 

REPRESENTANTE DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 

FUNDEB: 

Nilza Marques Santana 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS E REGIÃO: 

Jairo Salgado de Souza 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 

Aline Aparecida Cordeiro 

Ana Beatriz Constâncio 

Ana Lúcia de Alvarenga 

Arlete de Oliveira 

Fernando Luiz Pereira 

Gislaine Marciano da Silva Teixeira 

Janaína Sedor Santiago 

Maria Fernanda dos Santos Oliveira 

Maria Valéria Sargaço Nogueira 

Marília Cáfaro Velloso de Moraes 

Nilmara Santos Leite 

Rafaella Santos de Paula Lemes 

Rosalva de Souza Lima Lemes 

Sandra Lia Anastásia Garcel de Sousa 

Vanusa Batista de Araújo dos Santos 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de fevereiro de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 

de fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 

 

 

Licitação 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 7 AO 

CONTRATO N° 19/2020. PROCESSO Nº 4712/2028 – 

CONCORRÊNCIA N° 02/2018 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°292/2024. Contratante: 

Prefeitura de Santa Branca. Contratada: DBW 

PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 

06.323.358/0001-31. OBJETO: Sétimo termo de 

aditamento visando a prorrogação de prazo do contrato 

com empresa contratada para execução das obras e 

serviços de pavimentação da estrada vicinal SAB-30 que 

liga o município de Santa Branca a Guararema com 13,5 

km de extensão. Data de assinatura: 02/02/2024. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

Extrato do Primeiro Termo Aditamento ao Contrato 

Múltiplo nº 9912370113 – Termo aditivo de contrato de 

prestação de serviços e fornecimento de produtos entre 

Município de Santa Branca e a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. Contratante: Prefeitura de Santa 

Branca. Contratada: ECT – Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (Empresa Pública, constituída nos 

termos do Decreto Lei nº 509, de 20 de março de 1969). 

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento, no valor global 

de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Proc. nº 

1711/2023 e Proc. 602/2024. Data assinatura: 

09/02/2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO AO CONTRATO Nº 26/2023 CONVITE Nº 

06/2023 - PROCESSO ORIGEM Nº 1099/2023 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 411/2024. 

Contratante: Prefeitura de Santa Branca. Contratada: ARS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

39.751.472/0001-11. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para execução da obra de recapeamento e 

recomposição de pavimento asfáltico e implantação de 

sinalização viária em trechos da Rua Padre Álvaro Ruiz 

no Jardim Olímpia, Santa Branca. Data de assinatura: 

02/02/2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

Extrato de Ata Registro de Preços nº 21/2024 - Processo 

nº 5686/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 

Preços nº 96/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de Carnes (Bovina/Suína/Aves), 

embutidos, miúdos, pescados e processados destinados a 

atender ao Setor da Educação, CRAS (Centro de 

Referência e Assistência Social), Abrigo Municipal, Setor 

de Obras e Secretaria de Saúde com entregas parceladas 

para um período estimado de 12 meses. CONTRATADA: 

NUTRITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

CNPJ: 10.364.908/0001-38. 
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Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 

ASSINATURA: 19/02/2024. 
Item Descrição Especificaçã

o 

U

N 

Mar

ca 

Quant

idade 

Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

  9 LINGUIÇ

A TIPO 

TOSCAN

A EM 

GOMOS, 

EMBALA

GEM Á 

VÁCUO 

PCT 5KG 

LINGUIÇA 

TIPO 

TOSCANA 

EM 

GOMOS, 

EMBALAG

EM Á 

VÁCUO 

PCT 5KG 

K

G 

PA

MP

LO

NA 

2240 R$ 

18,25 

R$ 

40.880,00 

  11 PRESUNT

O 

COZIDO 

SEM 

CAPA DE 

GORDUR

A, 

EMBALA

GEM À 

VÁCUO 

DE 

APROX 

04KG 

PRESUNTO 

COZIDO 

SEM CAPA 

DE 

GORDURA, 

EMBALAG

EM À 

VÁCUO DE 

APROX 

04KG 

K

G 

PA

MP

LO

NA 

1968 R$ 

27,43 

R$ 

53.982,24 

  20 BIFE DE 

BISTECA: 

CARNE 

SUÍNA 

BISTECA, 

CORTA 

EM BIFE, 

RESFRIA

DA - 

EMBALA

GEM DE 

05 KG 

BIFE DE 

BISTECA: 

CARNE 

SUÍNA 

BISTECA, 

CORTADA 

EM BIFE, 

RESFRIAD

A, COM 

ASPECTO, 

COR, 

CHEIRO E 

SABOR 

PRÓPRIO - 

EMBALAD

A EM 

SACO 

PLÁSTICO 

TRANSPAR

ENTE DE 

05 KG 

K

G 

CC

R 

2500 R$ 

17,45 

R$ 

43.625,00 

  22 HAMBUR

GUER DE 

CARNE 

BOVINA 

- 

UNIDAD

E DE 90G 

HAMBÚRG

UER; DE 

CARNE 

BOVINA, 

COM SAL; 

PESANDO 

EM MÉDIA 

90G CADA; 

CONGELA

DO; COM 

ASPECTO, 

COR, 

CHEIRO E 

SABOR 

PRÓPRIO; 

U

N 

CO

ND

ESS

A 

3000 R$ 2,43 R$ 7.290,00 

LIVRE DE 

SUJIDADE

S, LARVAS 

E 

PARASITA

S, 

EMBALAG

EM DE 

672G. 

                R$ 

145.777,24 

Extrato de Ata Registro de Preços nº 22/2024 - Processo 

nº 5686/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 

Preços nº 96/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. OBJETO: Registro de Preços 

para Aquisição de Carnes (Bovina/Suína/Aves), 

embutidos, miúdos, pescados e processados destinados a 

atender ao Setor da Educação, CRAS (Centro de 

Referência e Assistência Social), Abrigo Municipal, Setor 

de Obras e Secretaria de Saúde com entregas parceladas 

para um período estimado de 12 meses. CONTRATADA: 

CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA. 

CNPJ: 03.802.108/0001-96. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 

ASSINATURA: 19/02/2024. 
Item Descrição Especificaçã

o 

U

N 

Mar

ca 

Quant

idade 

Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA 

  4 CARNE 

SUINA 

TIPO 

LOMBO, 

SEM 

OSSO, 

EM PEÇA 

DE 

APROXI

MADAM

ENTE 

5KG 

CONGEL

ADO 

CARNE 

SUÍNA 

TIPO 

LOMBO, 

SEM OSSO, 

EM PEÇA, 

DE 

APROXIM

ADAMENT

E 05 KG 

CONGELA

DO 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

6192 R$ 

20,50 

R$ 

126.936,00 

  5 CORTE 

DE 

FRANGO 

CONGEL

ADO, 

SOBREC

OXA, 

PCT 

APROX 

02KG, 

EMBALA

GEM 

PLÁSTIC

CORTE DE 

FRANGO 

CONGELA

DO, 

SOBRECO

XA, PCT 

APROXIM

ADAMENT

E 02 KG, 

EMBALAG

EM 

PLÁSTICA 

À VÁCUO 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

2280 R$ 

10,90 

R$ 

24.852,00 
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A À 

VÁCUO 

  10 PEITO DE 

FRANGO 

SEM 

PELE E 

SEM 

OSSO, 

CONGEL

ADO, 

PCT 

APROX 

02KG, 

EMBALA

GEM 

PLÁSTIC

A À 

VÁCUO 

PEITO DE 

FRANGO 

SEM PELE 

E SEM 

OSSO, 

CONGELA

DO, PCT 

APROX 02 

KG, 

EMBALAG

EM 

PLÁSTICA 

À VÁCUO 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

12812 R$ 

17,25 

R$ 

221.007,00 

  16 CARNE 

BOVINA 

TIPO 

ACÉM 

CARNE 

BOVINA - 

ACÉM EM 

TIRAS: 

CARNE 

BOVINA 

PICADA 

EM TIRAS; 

CORTE 

BOVINO: 

ACÉM; 

SEM 

PELANCAS

, 

GORDURA

S E OSSO; 

CONSISTÊ

NCIA 

FIRME, 

NÃO 

AMOLECID

A NEM 

PEGAJOSA, 

COM 

ODOR E 

COR 

CARACTE

RÍSTICA: 

VERMELH

O VIVO, 

SEM 

ESCURECI

MENTO OU 

MANCHAS 

ESVERDEA

DAS; 

CORTES 

COM 

ESPESSUR

A DE 

APROXIM

ADAMENT

E 3 CM, E 

COMPRIM

ENTO DE 6 

CM QUE 

ESPECIFIC

A “ISCA DE 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

4500 R$ 

28,90 

R$ 

130.050,00 

CARNE”. 

NÃO 

DEVERÁ 

HAVER 

CRISTAIS 

DE GELO, 

ÁGUA 

DENTRO 

DA 

EMBALAG

EM, E 

SINAL DE 

RECONGE

LAMENTO. 

A 

EMBALAG

EM 

DEVERÁ 

SER DE 
PLÁSTICO

S 

TRANSPAR

ENTES, 

CONTEND

O NO 

MÁXIMO 3 

KG DO 

PRODUTO, 

DEVIDAM

ENTE 

FECHADOS 

E LIVRES 

DE 

QUALQUE

R 

SUJIDADE. 

AS 

EMBALAG

ENS 

DEVERÃO 

APRESENT

AR PESO E 

DATA EM 

QUE 

FORAM 

PESADOS. 

A 

TEMPERAT

URA DAS 

CARNES 

QUE 

DEVERÃO 

CHEGAR 

AO LOCAL 

DE 

ENTREGA, 

NÃO 

DEVERÁ 

ESTAR 

SUPERIOR 

A 4°C. O 

PRODUTO 

DEVERÁ 

APRESENT

AR 

REGISTRO 

DO ÓRGÃO 

FISCALIZA

http://santabranca.sp.gov.br/
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DOR 

COMPETE

NTE.  

  18 BIFE DE 

CONTRA-

FILÉ: 

CARNE 

BOVINA, 

CONTRA-

FILÉ, 

CORTAD

A EM 

BIFE, 

RESFRIA

DA - 

EMBALA

GEM DE 

05 KG 

BIFE DE 

CONTRA-

FILÉ: 

CARNE 

BOVINA, 

CONTRA-

FILÉ, 

CORTADA 

EM BIFE, 

RESFRIAD

A, E NO 

MÁXIMO 

10% DE 

SEBO E 

GORDURA, 

COM 

ASPECTO, 

COR, 

CHEIRO E 

SABOR 

PRÓPRIO - 

EMBALAG

EM DE 05 

KG 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

2250 R$ 

53,00 

R$ 

119.250,00 

  21 BIFE DE 

CARRÉ: 

CARRÉ 

SUÍNO, 

CORTAD

O EM 

BIFE, 

LIMPO, 

CONGEL

ADO - 

EMBALA

GEM DE 

05 KG 

BIFE DE 

CARRÉ: 

CARRÉ 

SUÍNO, 

CORTADO 

EM BIFE, 

LIMPO, 

CONGELA

DO. BIFES: 

CORTES 

PADRONIZ

ADOS COM 

200 A 250G 

DE PESO - 

EMBALAG

EM DE 05 

KG 

K

G 

CE

NT

RO

EST

E 

SIF 

319

3 

2500 R$ 

17,90 

R$ 

44.750,00 

                R$ 

666.845,00 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 

convoco V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 

12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data de hoje, no horário de expediente das 

08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos originais/ 

copias carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de vacinação, 

certificado de reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes criminais, certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 

vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) 

filho (a) menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

MONITOR 

11° SIMONE EUFLAUSINO DO NASCIMENTO 

O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 

sua desistência, implicando na exclusão e 

desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de fevereiro de 

2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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